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      Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE PESAR", na forma:

“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Dr. Eugênio, vem apresentar Moção de Pesar pelo falecimento do Senhor,
SILVIO HILÁRIO, aos 73 anos, no dia 1º de maio de 2024, na cidade de Maringá-PR.”

 

JUSTIFICATIVA

É com pesar que registro nesta Casa o falecimento do Senhor, SILVIO HILÁRIO, aos 73 anos, no dia 1º de
maio de 2024, na cidade de Maringá-PR.

O Senhor Silvio Hilário enfrentava problemas de saúde e estava internado na cidade de Maringá onde veio a
falecer em decorrência dos mesmos, no dia 1° de maio. Atendendo a um pedido pessoal ele foi enterrado na
cidade de Vila Rica.

Silvio Hilário pioneiro e ex-vereador de Vila Rica é natural do Espirito Santo, ainda na década de 1980
mudou-se para o município de Vila Rica, na região Norte do Araguaia, fazendo parte dos primeiros grupos
migrantes que formaram a colonização do recém-criado município do Mato Grosso.

Exercendo as atividades de produtor rural e comerciante, compôs o primeiro grupo de políticos do município,
onde elegeu-se vereador, e ao mesmo tempo também realizou trabalhos e ações junto a igreja Assembleia
de Deus, da qual era membro.

O Senhor Silvio Hilário deixa a esposa Marilia Hilário e os filhos Jucilene Hilário, Marcos Hilário, o engenheiro
civil e professor Edley Hilário e o empresário Marcio Hilário, os netos Maria Luiza, Maria Clara, Willianara,
Mayra Wendreia, Lavinia, Ítalo, Nicolas e Ester, além de muitos amigos e admiradores que galgou ao longo
de sua vida.

Sempre otimista com as mudanças e crescimento da cidade de Vila Rica, nos anos 2000, enfrentou a trágica
morte do seu filho mais velho Edson Hilário em um grave acidente de caminhão na BR 158, porém mantinha
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sempre a esperança e bom humor, mesmo enfrentando uma grave doença.

Nesse momento de perda irreparável, em nome da Assembleia Legislativa, manifestamos os votos de
tristeza e pesar, aos amigos, parentes e familiares. Rogando a Deus que o acolha em seus braços, para o
descanso eterno.

Sendo de suma importância registrar esta Moção de Pesar, solicito aos meus nobres Pares a aprovação
desta proposição.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 07 de Maio de 2024

 

Dr. Eugênio
Deputado Estadual
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